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LANCAMENTO FISCAL. AUTO DE INFRAQAO LAVRADO FORA DO
ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. Néo enseja nulidade do lancamento a
lavratura do Auto de Infracdo fora do estabelecimento do contribuinte.
Entende-se que O local da verificacdo da falta estd vinculado a jurisdicdo e a
competéncia da autoridade, sendo irrelevante o local fisico da lavratura do
auto.

COMPETENCIA DO AUDITOR FISCAL. HABILITAQAO
PROFISSIONAL EM CONTABILIDADE. EXIGENCIA INCABIVEL. A
competéncia do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil esté prevista em lei
e, para O seu exercicio, ndo se exige a habilitacao profissional de contador.

MULTA. CONFISCO. A vedacdo ao confisco, como limitacdo ao poder de
tributar, é dirigida ao legislador, ndo cabendo a autoridade administrativa
afastar a incidéncia da lei.

PERICIA. INDEFERIMENTO. O pedido de pericia deve ser motivado e
acompanhado dos quesitos necessarios para o exame da matéria, sob pena de
seu indeferimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do recurso, ndo conhecendo das alegaces de inconstitucionalidade, e na parte
conhecida, rejeitar as preliminares, indeferir o pedido de pericia e negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal — Relator
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 Período de apuração: 01/09/2006 a 31/12/2009
 LANÇAMENTO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO FORA DO ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. Não enseja nulidade do lançamento a lavratura do Auto de Infração fora do estabelecimento do contribuinte. Entende-se que O local da verificação da falta está vinculado à jurisdição e à competência da autoridade, sendo irrelevante o local físico da lavratura do auto.
 COMPETÊNCIA DO AUDITOR FISCAL. HABILITAÇÃO PROFISSIONAL EM CONTABILIDADE. EXIGÊNCIA INCABÍVEL. A competência do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil está prevista em lei e, para O seu exercício, não se exige a habilitação profissional de contador.
 MULTA. CONFISCO. A vedação ao confisco, como limitação ao poder de tributar, é dirigida ao legislador, não cabendo a autoridade administrativa afastar a incidência da lei.
 PERÍCIA. INDEFERIMENTO. O pedido de perícia deve ser motivado e acompanhado dos quesitos necessários para o exame da matéria, sob pena de seu indeferimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade, e na parte conhecida, rejeitar as preliminares, indeferir o pedido de perícia e negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Paulo Cesar Macedo Pessoa, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Mon (suplente convocado(a)), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 Ausente o conselheiro João Maurício Vital. 
  Cuida o presente crédito, lançado em processo principal 16045.000070/2010-61, conforme descrito a seguir: 
Debcad n° 37.156.305-4
Crédito lançado no montante de R$ 358.639,85, referente às contribuições da parte da empresa e contribuições relativas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, conforme consta do Relatório Fiscal do auto principal, fls.93/ 100. Constituem fatos geradores das contribuições lançadas os pagamentos a segurados empregados e contribuintes individuais, apurados nos recibos de férias e rescisões de contrato de trabalho, folhas de pagamento do período de 04, 06 à 08/2009, e Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações a Previdência Social -GFIP, inicialmente enviadas nas competências 05, 09 a 12/2009
A empresa havia enviado inicialmente GFIP constando todos os segurados, conforme cópias das GFIP extraídas do sistema e anexadas às fls. 30/54, mas em relação ao período de 04 a 12/2009, reenviou as guias GFIP contendo apenas o segurado Aparecido Bento dos Santos, sendo subtraídos do presente lançamento os valores de remuneração declarados em relação a este segurado, pois serão objeto de cobrança automática.
Foram apurados os seguintes levantamentos:
- Levantamento DR - Participação nos Lucros e Resultados - PLR - contribuições incidentes sobre os pagamentos feitos aos segurados empregados, período de 2006 a 2008, em desacordo com a Lei n° 10.101/2000, conforme discriminado no Anexo �PLR 2006, 2007 e 2008�; -
- Levantamento CM - contribuições incidentes sobre os pagamentos feitos a condutor autônomo de veículo rodoviário, período de 04 a 12/2009, correspondendo o salário de contribuição a 20% do valor' bruto do frete, carreto, transporte, conforme estabelecido no §4°, do artigo 201, do Decreto n° 3.048/99, não se admitindo qualquer dedução de valores a título de dispêndio de combustível e manutenção do veículo;
- Levantamento FP - contribuições incidentes sobre os pagamentos apurados em folha de pagamento, período de 04 a 12/2009;
- Levantamento PN - contribuições incidentes sobre os pagamentos a contribuintes individuais referentes ao pro labore, período de 04 a 12/2009.

A empresa não efetuou o recolhimento de nenhuma contribuição previdenciária no período de 04 a 12/2009, e, em virtude da não declaração de todos os fatos geradores em guias GIFP, foi emitida Representação Fiscal para Fins Penais/RFFP, por configurar-se, em tese, crime de sonegação de contribuição previdenciária.
Para os fatos geradores anteriores a 04/12/2008, a multa aplicada observou o princípio da retroatividade benigna, a que diz respeito o artigo 106, II, �c�, do Código Tributário Nacional/CTN, comparando-se a legislação vigente à época dos fatos geradores e legislação superveniente, no caso Medida Provisória 449/2008, convertida na Lei n° 11.941, de 27/05/2009, conforme Quadro Comparativo de Multas, fls. 18/20.
Debcad n° 37.156.347-0
Crédito lançado no montante de R$ 91.181,07, relativo ao período de 09/2006 a 11/2008, 04 a 12/2009, compreendendo as contribuições destinadas a terceiros (Salário Educação, Incra, Sest/Senat, Senai,Sesi, Sebrae), conforme consta do Relatório Fiscal do apenso, fls. 16/19.
Os créditos foram apurados nos levantamentos CM, FP e DR já discriminados acima. 
Debcad n° 37.156.309-7
Crédito lançado no montante de R$ 26.154,65, relativo ao período de 09/2006 a 11/2008, 12/2008 a 01/2009, compreendendo as contribuições sociais da parte dos segurados não descontadas e não declaradas em guias GFIP.
Os créditos foram apurados nos seguintes levantamentos:
- Levantamento DCI - diferenças de contribuições do segurado empregado Antônio Carlos Alves Cabral, período de 09/2006 a 11/2008, discriminadas no Anexo I à fl. 22, em virtude de registro em guia GFIP de ocorrência �múltiplos vínculos� sem apresentação de comprovante de recolhimento ou declaração do valor e desconto ocorrido em outro vínculo empregatício;
- Levantamento DC2 - diferenças de contribuições do segurado Antônio Carlos Alves Cabral, período 12/2008 a 12/2009, discriminadas no Anexo I à fl. 22, em virtude de registro em guia GFIP de ocorrência �múltiplos vínculos� sem apresentação de comprovante de recolhimento ou declaração do valor e desconto ocorrido em outro vínculo empregatício;
- Levantamento DR - Participação nos Lucros e Resultados - PLR - contribuições incidentes sobre os pagamentos feitos aos segurados empregados, período de 2006 a 2008, em desacordo com a Lei n° 10.101/2000, conforme discriminado no Anexo �PLR 2006, 2007 e 2008�.



Debcad n° 37.156.318-6
Crédito lançado no montante de R$ 133.995,37, relativo ao período de 04/2009 a 12/2009, compreendendo as contribuições da parte dos segurados empregados e contribuintes individuais, descontadas de suas remunerações e não declaradas em guias GFIP. 
A situação acima descrita, descontar e não recolher as contribuições retidas dos segurados a seu serviço, configura, em tese, crime de apropriação indébita previdenciária, sendo emitida Representação Fiscal para Fins Penais/RFFP.
Após ciência pessoal da autuação em 24/03/2010, a empresa apresentou defesa, fls. 243/259, alegando em síntese:
- em preliminar, argumenta que deve ser anulada a autuação por ausência dos requisitos legais, pois a descrição das infrações é deficiente, uma vez que apesar de mencionado o artigo 32, inciso IV, da Lei 8.212/91, não foram apontados quais documentos foram apresentados de forma errônea e quais as incorreções para possibilitar sua correção, além de não haver a fundamentação e indicação do prejuízo com a não apresentação dos dados que julga corretos, prejudicando a defesa da autuada;
- menciona que entregou todos os documentos solicitados e que a autuação foi lavrada fora do estabelecimento da autuada, tomando-a ineficaz, pois que em dissonância com o artigo 10 do Decreto n° 70.23 5/72 e regramentos do Código Tributário Nacional/CTN;
- sustenta que o exame da contabilidade deveria ter sido feito por técnico da área contábil e, caso não seja comprovada a regular inscrição de contador junto ao Conselho de Contabilidade, os autos de infração não podem ser válidos, pois que ausente a capacidade técnica do agente fiscal;
- afirma que faltam os elementos essenciais ao lançamento, prescritos no artigo 142 do Código Tributário Nacional/CTN, e que a administração deve comprovar a ocorrência dos fatos geradores sob pena de nulidade e ofensa a busca da verdade material, sendo lançado o crédito com base em premissas falsas presumindo-se a sonegação, o que não ocorreu pois recolheu corretamente as contribuições previdenciárias;
- considera que houve ofensa ao princípio da legalidade, �sem qualquer fundamentação fática dos valores determinados�, devendo ser reconhecida a nulidade da autuação e concedida perícia contábil para aprovação dos serviços e faturas efetivamente realizados;
- reputa indevida a autuação, pois entregou toda a documentação solicitada pelo fisco, e, se este não for o entendimento, a circunstância remete ao artigo 291, do Decreto n° 3.048/99, por ter agido de boa fé e ser primária;
- insurge-se contra a aplicação da multa moratória, pois aplicada de forma indiscriminada, abusiva e com efeito de confisco, podendo o judiciário afastá-la ou graduá-la conforme jurisprudência que transcreve;

- defende a inaplicabilidade da Taxa Selic, pois não há lei instituindo esta forma de cobrança de juros, devendo ser afastada para os créditos tributários;
- requereu ao final o cancelamento da autuação. Juntou documentos de fls. 260/333: procuração, alteração contratual, cópias do presente auto de infração.
- sustenta a inconstitucionalidade da cobrança do Salário Educação já na vigência do Decreto n° 1.422/75 e posteriormente com a Constituição de 1988, por vedação de delegação de competência para instituir o tributo, argumentando que o artigo 25 do ADCT não recepcionou referido Decreto;
- defende a inconstitucionalidade da contribuição ao Incra, pois as empresas urbanas não são beneficiárias desta exação, e a inconstitucionalidade das contribuições ao Senai, Sesi e Sebrae, pois a empresa não é beneficiária destes recursos.
A DRJ Campinas, na analise da impugnatória, manifesta seu entendimento no sentido de que:
=> tendo em vista que o contribuinte apresentou defesas, todas juntadas no processo principal AIOP n° 37.156.305-4, e, sendo os autos formalizados com base nos mesmos elementos de prova, terão julgamento conjunto de acordo com o que consta dos referidos autos.
O defendente não se insurge diretamente contra os fatos geradores que motivaram os lançamentos, quais sejam, pagamentos a segurados a título de participação nos Lucros, pagamento de pro labore, pagamentos a condutor autônomo de veículo rodoviário, diferenças de contribuições do segurado Antônio Carlos Alves Cabral.
=> quanto às preliminares de nulidade, tenta a defesa a inquinar de nulidade os lançamentos, afirmando que a descrição das infrações é deficiente, sem fundamento legal, e que não foram apontados os documentos que originaram a falta para possibilitar sua correção.
Contudo, não vislumbra-se o alegado cerceamento de defesa e prejuízo que acarrete nulidade nos presentes autos. Isto porque houve a descrição dos fatos geradores que originaram o débito, como se verifica do relatado deste julgado e ainda consta a origem dos valores no Relatório de Lançamentos, fls. 14/17, e os fundamentos legais no relatório Fundamento Legais do Débito.
Ademais, as bases de cálculo constantes dos lançamentos foram declaradas pelo contribuinte em guias GFIP antes do início da ação fiscal, conforme cópias juntadas pela fiscalização às fls. 47/54, porém, após o início da ação fiscal foram retificadas as guias incluindo apenas um segurado, e, conforme constou no item 3.2 e 3.3 do relatório fiscal, o lançamento utilizou-se das GFIP transmitidas antes da ação fiscal subtraindo-se os valores relativos ao segurado Aparecido Bento dos Santos (único segurado declarado). .



 De outra banda, a empresa não anexou qualquer documento que apontasse erro na apuração do levantamento, e apesar de intimada para que apresentasse todas as folhas de pagamento do período fiscalizado, não as apresentou para as competências abaixo descritas, o que motivou a lavratura do auto de infração n° 37.156.303-8, por descumprimento da obrigação acessória prevista no artigo 33, §§ 2° e 3°, da Lei n° 8.212/91.
Portanto, a fiscalização lavrou os autos de infração com os documentos fornecidos pela própria empresa, e à míngua destes, utilizou-se dos valores declarados pela empresa em GFIP antes do início da ação fiscal. Ressalte-se que além de não ter apresentado as folhas de pagamento do período acima identificado, a empresa não manteve os Livros Diário de acordo com as formalidades legais, pois os Termos de Encerramento e Abertura não continham autenticação da junta comercial (estes documentos encontram-se acostados às fls.
Invoca ainda o defendente a nulidade da autuação por ausência dos requisitos do artigo 10 do Decreto n° 70.235/72, por ter sido o auto lavrado fora do local do estabelecimento da autuada e pela inabilitação técnica do fiscal. Contudo, estes argumentos encontram-se superados na doutrina e na jurisprudência. Ademais, a matéria encontra-se sumulada no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais/CARF do Ministério da Fazenda (antigo Conselho de Contribuintes - CC), no sentido de que �local da verificação da falta� não significa �local em que a falta foi praticada� mas sim �onde esta foi constatada�, nada impedindo que isto ocorra dentro da própria repartição. Neste sentido a Súmula n° 06 do CARF. 
Outra questão arguida pelo impugnante e já sumulada diz respeito a desnecessidade dos Auditores da Receita Federal do Brasil terem habilitação profissional de contador para conferir validade ao ato de lançamento. Neste sentido, a Súmula do Conselho Administrativo de Recursos F iscais/CARF n° 8 estabelece que de forma diversa e a Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007, confere aos Auditores competência para, entre outros, constituir mediante lançamento o crédito tributário e de contribuições; executar procedimentos de fiscalização; examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, Órgãos, entidades, fundos e demais contribuintes, sendo esta prerrogativa confirmada pelo disposto no artigo 33, § 1°, da Lei n° 8.212/91, na redação dada pela Lei n° 11.941/2009.
Assim, as alegações suscitadas em sede de preliminar não são capazes de atribuir vícios de formalidades ao presente lançamento. 
=> quanto ao mérito, em suas alegações o defendente afirma que faltam os elementos essenciais ao lançamento, prescritos no artigo 142 do Código Tributário Nacional/CTN. Como já destacado acima, os fatos geradores do presente lançamento foram apurados em documento declaratório elaborado pelo próprio contribuinte, declarados em GFIP antes da ação fiscal, e posteriormente, omitidos devido a retificação efetuada nas GFIP após o início da ação fiscal.
Ora, o próprio contribuinte declarou a existência dos fatos geradores em GFIP, antes do início da ação fiscal, como comprovam as cópias das guias juntadas pela fiscalização às fls. 30/54, não podendo alegar desconhecimento quanto a documentos de sua própria lavra.


Em relação ao pagamento de Participação nos Lucros e Resultados aos empregados, a fiscalização juntou o demonstrativo dos pagamentos relativos ao PLR elaborado pela própria empresa, fls. 72/75.
Além disto, durante o procedimento fiscal a empresa não apresentou todas as folhas de pagamento conforme já mencionado alhures, o que ensejou a lavratura de auto de infração por descumprimento do artigo 33, §§ 2° e 3°, da Lei n° 8.212/91. 
Ora, o impugnante requer provas que nem mesmo foram fornecidas à fiscalização, portanto totalmente descabida tal exigência.
Ademais, as alegações genéricas e desacompanhadas de provas não permitem afastar os lançamentos, competindo ao sujeito passivo o ônus da prova no tocante a fatos impeditivos, modificativos e extintivos da pretensão do fisco, como regra geral disposta no art. 333, II, do Código de Processo Civil.
No que diz respeito ao alegado recolhimento das contribuições devidas, não consta qualquer recolhimento para o período de 11/2008 a 12/2009, conforme se verifica da tela do sistema de recolhimentos da Receita Federal do Brasil, juntada à fl. 76 do auto principal. 
Há que se destacar que o defendente faz alusão em sua defesa a dispositivos de Lei e normativos que não dizem respeito às autuações em comento, citando o artigo 32, inciso IV, da Lei n° 8.212/91 e artigo 291, do Decreto n° 3.048/99, não havendo que se falar em relevação da falta em caso de não recolhimento de tributo, não importando em alteração do lançamento, o fato de ter agido ou não de boa fé e ser ou não primária.
=> quanto à multa moratória, a despeito do impugnante insurgir-se contra a aplicação da multa, afirmando ser de caráter confiscatório, esclareço que a administração não pode afastar exigência imposta em lei, sob pena de responsabilidade funcional.
À época dos fatos geradores aqui discutidos, a Lei n° 8.212/91 assim previa a respeito da multa a ser aplicada em caso de lançamento de ofício de contribuições previdenciárias
Ressalte-se que com a Lei n° 11.941/2009, alterou-se o regime de aplicação da multa aqui discutida, sendo aplicada a legislação mais benéfica ao contribuinte de acordo com o artigo 106. inciso II, �c�. do Código Tributário Nacional (CTN), considerando a penalidade imposta pela legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador e a imposta pela legislação superveniente, conforme cálculo elaborado �Comparação das multas� às fls. 18/20.
Quanto a alegada inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a incidência de acréscimos legais ao débito originário, há que se ressaltar que não cabe aos órgãos da administração pública apreciar e/ou declarar a inconstitucionalidade ou ilegalidade de qualquer dispositivo estatuído em lei, mas tão somente cumpri-los. Isto porque as leis e atos normativos nascem com a presunção de legalidade, os quais devem ser questionados perante o Poder Judiciário.


Da mesma forma, a aplicação dos juros a taxa Selic não pode ser afastada, agindo a fiscalização em conformidade com as normas prescritas na legislação previdenciária, de acordo com o artigo 34, da Lei n° 8.212/91.
A possibilidade jurídica da aplicação da taxa SELIC, em que pese todos os argumentos expendidos, encontra-se, presentemente, pacificada no Superior Tribunal de Justiça. 
No tocante a alegação de falta de requisito do artigo 282, inciso IV, do CPC, por não constar a origem do débito para a inscrição do contribuinte em Dívida Ativa, vê-se que o defendente está a se referir à fase de Execução Fiscal, não guardando relação com o processo administrativo que antecede a inscrição em dívida. 
Sustenta ainda o impugnante a Inconstitucionalidade do Salário Educação, Incra, Sebrae, Sesi e Senai.
Como já abordado acima, a fase contenciosa administrativa não é o foro competente para dirimir questões acerca de inconstitucionalidade de textos legais, somente elididas pelos órgãos do Poder Judiciário, por seu modo peculiar, sendo vedada a declaração de inconstitucionalidade nesta instância administrativa, conforme disposto na nova redação do artigo 26-A do Decreto n° 70.235/72, incluído pela Lei n° 11.941. 
=> quanto ao pedido de perícia, verifica-se o não atendimento dos pressupostos do inciso IV do art. 16 do Decreto n° 70.23 5/72, o que resulta no seu indeferimento, conforme estabelece o §l° do mesmo artigo, pois a impugnante deixou de indicar perito e apresentar quesitos.
Além disso, o deferimento da prova pericial tica condicionado a demonstração de que a análise do seu objeto depende de conhecimentos técnicos especializados que contribua para a elucidação dos fatos em discussão, o que não é o caso. A realização da prova pericial não se destina a suprir provas que a empresa deixou de ofertar no prazo de impugnação com o fim de que o lançamento fosse revisto. Não foram apresentados dados concretos que, ao menos, indicassem possíveis erros na apuração das contribuições lançadas.
Assim, no contexto apresentado, resta prescindível a perícia solicitada, além de não terem sido atendidos os requisitos previstos na legislação, razão pela qual vota-se pelo indeferimento da mesma.
Em face do exposto na fundamentação, VOTA a DRJ no sentido de CONHECER das impugnações e julgar PROCEDENTES os autos de infração AIOP n° 37.156.305-4, AIOP n° 37.156.347-0, AIOP n° 37.156.309-7 e AIOP n° 37.156.318. 
Em sede de Recurso Voluntário, o contribuinte segue sustentando o quanto alegado anteriormente, não trazendo nenhuma prova adicional para mudar o entendimento dos julgadores. 


 Conselheira Fernanda Melo Leal, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.

No presente caso, os argumentos apresentados em sede de Recurso Voluntário praticamente não se diferem do quanto levantado na Impugnação. Tendo em vista que toda a argumentação e fundamentação foram detalhadamente analisadas na decisão de piso, e que os fundamentos utilizados na mencionada decisão estão em total adequação às normas acerca do tema, ratifico e reitero o quanto decidido pela DRJ.
Quanto ao cerceamento de defesa alegado e suposta nulidade do auto, claro esta que o contribuinte teve todos os seus direitos devidamente resguardados. Ate o momento tem a oportunidade de se manifestar e se defender. Não lhe foi retirado o direito a sua ampla defesa em nenhum momento do presente processo. Portanto, tendo em vista que são meras alegações para sustentar um cerceamento que não existiu, afasto tal preliminar
O pedido de relevação da multa não pode ser atendido, uma vez que não existe na legislação previdenciária permissivo legal que autorize citado benefício. 
Quanto à aplicação dos juros, é mandatório o seu emprego de acordo com a Súmula CARF nº 4 , a qual estabelece que � A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.�
Quanto ao lançamento em si mesmo, vimos que a empresa deixou apresenta tão somente alegações genéricas e desacompanhadas de provas não permitem afastar os lançamentos, competindo ao sujeito passivo o ônus da prova no tocante a fatos impeditivos, modificativos e extintivos da pretensão do fisco, como regra geral disposta no art. 333, II, do Código de Processo Civil.
Saliente-se que a boa fé é irrelevante neste caso. Vale dizer, é irrelevante para a configuração da infração ou aplicação da multa. 
Quanto às questões de suposta inconstitucionalidade, repito que não as conheço eis que ausente a competência deste colegiado para este tipo de análise. 
Quanto ao repetido argumento de nulidade por ter sido lavrado o auto fora do estabelecimento do contribuinte, como muito bem colocado na decisão de piso, esse entendimento já se encontra superado inclusive sumulado no CARF, através da Súmula ° 06. Ou seja, não há ilegalidade alguma no Auto de Infração lavrado fora do estabelecimento da autuada.

Outra questão arguida pelo impugnante e também já sumulada e evidentemente demonstrada na decisão de piso diz respeito a desnecessidade dos Auditores da Receita Federal do Brasil terem habilitação profissional de contador para conferir validade ao ato de lançamento. Segue insistindo em sede de Recurso Voluntário e entendo também que tal discussão já está superada e claramente demonstrada a validade do lançamento.
Vale registrar, mais uma vez, que no mérito o contribuinte nada mais faz do que alegar que apresentou documentos prestáveis, sem nenhuma prova que corrobore suas alegações. 
Saliente-se, por amor ao argumento, que o princípio pela busca da verdade material ´sempre um guia nos votos desta relatora. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. Tal princípio decorre do princípio da legalidade e, também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos. 
De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. 
A verdade material é fundamentada no interesse público, logo, precisa respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa. 
A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias e prerrogativas constitucionais possíveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos especificados pela lei tributária. 
A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do Poder Judiciário, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributário, não se deve deixar de analisá-lo sob a égide do princípio da verdade material e da informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.
Soma-se ao mencionado princípio também o festejado princípio constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda.
Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 
Quanto às demais considerações, ratifico tudo o quanto exposto e fundamentado pela DRJ na decisão de piso. 
Desta feita, com fulcro nas argumentações e documentações apresentadas ao longo dos autos do presente processo, entendo que deve ser NEGADO provimento ao Recurso Voluntário e ser mantido o lançamento fiscal nos moldes efetuados.
CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade, e na parte conhecida, rejeitar as preliminares, indeferir o pedido de perícia e negar-lhe PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos moldes acima expostos. 
(documento assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal 
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Cesar Macedo
Pessoa, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Mon (suplente convocado(a)), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio
Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).

Ausente o conselheiro Jodo Mauricio Vital.

Relatorio

Cuida o presente crédito, lancado em processo principal 16045.000070/2010-61,
conforme descrito a seguir:

Debcad n° 37.156.305-4

Crédito langado no montante de R$ 358.639,85, referente as contribuicbes da
parte da empresa e contribuic@es relativas ao financiamento dos beneficios concedidos em razao
do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho,
conforme consta do Relatorio Fiscal do auto principal, fls.93/ 100. Constituem fatos geradores
das contribuicGes langadas os pagamentos a segurados empregados e contribuintes individuais,
apurados nos recibos de férias e rescisdes de contrato de trabalho, folhas de pagamento do
periodo de 04, 06 a 08/2009, e Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informagdes a
Previdéncia Social -GFIP, inicialmente enviadas nas competéncias 05, 09 a 12/2009

A empresa havia enviado inicialmente GFIP constando todos os segurados,
conforme copias das GFIP extraidas do sistema e anexadas as fls. 30/54, mas em relacdo ao
periodo de 04 a 12/2009, reenviou as guias GFIP contendo apenas o segurado Aparecido Bento
dos Santos, sendo subtraidos do presente lancamento os valores de remuneracdo declarados em
relacdo a este segurado, pois serdo objeto de cobranga automatica.

Foram apurados os seguintes levantamentos:

- Levantamento DR - Participacdo nos Lucros e Resultados - PLR - contribuigdes
incidentes sobre os pagamentos feitos aos segurados empregados, periodo de 2006 a 2008, em
desacordo com a Lei n° 10.101/2000, conforme discriminado no Anexo “PLR 2006, 2007 e
20087; -

- Levantamento CM - contribui¢Ges incidentes sobre os pagamentos feitos a
condutor autdnomo de veiculo rodoviario, periodo de 04 a 12/2009, correspondendo o salario de
contribuicdo a 20% do valor' bruto do frete, carreto, transporte, conforme estabelecido no §4°, do
artigo 201, do Decreto n°® 3.048/99, ndo se admitindo qualquer deducdo de valores a titulo de
dispéndio de combustivel e manutengéo do veiculo;

- Levantamento FP - contribuigdes incidentes sobre os pagamentos apurados em
folha de pagamento, periodo de 04 a 12/2009;

- Levantamento PN - contribuigdes incidentes sobre o0s pagamentos a
contribuintes individuais referentes ao pro labore, periodo de 04 a 12/2009.
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A empresa ndo efetuou o recolhimento de nenhuma contribui¢do previdenciaria
no periodo de 04 a 12/2009, e, em virtude da ndo declaracdo de todos os fatos geradores em
guias GIFP, foi emitida Representacdo Fiscal para Fins Penais/RFFP, por configurar-se, em tese,
crime de sonegacao de contribuigéo previdenciaria.

Para os fatos geradores anteriores a 04/12/2008, a multa aplicada observou o
principio da retroatividade benigna, a que diz respeito o artigo 106, II, “c”, do Codigo Tributario
Nacional/CTN, comparando-se a legislacdo vigente a época dos fatos geradores e legislacdo
superveniente, no caso Medida Provisoria 449/2008, convertida na Lei n° 11.941, de 27/05/20009,
conforme Quadro Comparativo de Multas, fls. 18/20.

Debcad n® 37.156.347-0

Crédito lancado no montante de R$ 91.181,07, relativo ao periodo de 09/2006 a
11/2008, 04 a 12/2009, compreendendo as contribuicdes destinadas a terceiros (Salario
Educacdo, Incra, Sest/Senat, Senai,Sesi, Sebrae), conforme consta do Relatdrio Fiscal do apenso,
fls. 16/19.

Os créditos foram apurados nos levantamentos CM, FP e DR ja discriminados
acima.

Debcad n°® 37.156.309-7

Credito lancado no montante de R$ 26.154,65, relativo ao periodo de 09/2006 a
11/2008, 12/2008 a 01/2009, compreendendo as contribuigdes sociais da parte dos segurados néo
descontadas e ndo declaradas em guias GFIP.

Os créditos foram apurados nos seguintes levantamentos:

- Levantamento DCI - diferencas de contribuicbes do segurado empregado
Antonio Carlos Alves Cabral, periodo de 09/2006 a 11/2008, discriminadas no Anexo | a fl. 22,
em virtude de registro em guia GFIP de ocorréncia “multiplos vinculos” sem apresentacdo de
comprovante de recolhimento ou declaracdo do valor e desconto ocorrido em outro vinculo
empregaticio;

- Levantamento DC2 - diferencas de contribuicdes do segurado Anténio Carlos
Alves Cabral, periodo 12/2008 a 12/2009, discriminadas no Anexo | a fl. 22, em virtude de
registro em guia GFIP de ocorréncia “multiplos vinculos” sem apresenta¢do de comprovante de
recolhimento ou declaracdo do valor e desconto ocorrido em outro vinculo empregaticio;

- Levantamento DR - Participagdo nos Lucros e Resultados - PLR - contribuigdes
incidentes sobre os pagamentos feitos aos segurados empregados, periodo de 2006 a 2008, em
desacordo com a Lei n° 10.101/2000, conforme discriminado no Anexo “PLR 2006, 2007 e
2008”.
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Debcad n® 37.156.318-6

Credito langado no montante de R$ 133.995,37, relativo ao periodo de 04/2009 a
12/2009, compreendendo as contribuigdes da parte dos segurados empregados e contribuintes
individuais, descontadas de suas remuneraces e ndo declaradas em guias GFIP.

A situagdo acima descrita, descontar e ndo recolher as contribui¢des retidas dos
segurados a seu servico, configura, em tese, crime de apropriacdo indébita previdenciaria, sendo
emitida Representacdo Fiscal para Fins Penais/RFFP.

Apds ciéncia pessoal da autuacdo em 24/03/2010, a empresa apresentou defesa,
fls. 243/259, alegando em sintese:

- em preliminar, argumenta que deve ser anulada a autuacdo por auséncia dos
requisitos legais, pois a descri¢do das infracGes é deficiente, uma vez que apesar de mencionado
0 artigo 32, inciso IV, da Lei 8.212/91, ndo foram apontados quais documentos foram
apresentados de forma errdnea e quais as incorrecBes para possibilitar sua correcdo, além de ndo
haver a fundamentacdo e indicacdo do prejuizo com a ndo apresentacdo dos dados que julga
corretos, prejudicando a defesa da autuada;

- menciona que entregou todos os documentos solicitados e que a autuacdo foi
lavrada fora do estabelecimento da autuada, tomando-a ineficaz, pois que em dissonancia com o
artigo 10 do Decreto n° 70.23 5/72 e regramentos do Cddigo Tributario Nacional/CTN;

- sustenta que o exame da contabilidade deveria ter sido feito por técnico da éarea
contabil e, caso ndo seja comprovada a regular inscricdo de contador junto ao Conselho de
Contabilidade, os autos de infracdo ndo podem ser validos, pois que ausente a capacidade técnica
do agente fiscal;

- afirma que faltam os elementos essenciais ao langcamento, prescritos no artigo
142 do Cddigo Tributario Nacional/CTN, e que a administracdo deve comprovar a ocorréncia
dos fatos geradores sob pena de nulidade e ofensa a busca da verdade material, sendo lancado o
crédito com base em premissas falsas presumindo-se a sonegacdo, 0 que Ndo OCOrreu pois
recolheu corretamente as contribuicBes previdenciérias;

- considera que houve ofensa ao principio da legalidade, ‘“sem qualquer
fundamentagao fatica dos valores determinados”, devendo ser reconhecida a nulidade da
autuacdo e concedida pericia contabil para aprovacdo dos servigos e faturas efetivamente
realizados;

- reputa indevida a autuacgdo, pois entregou toda a documentacdo solicitada pelo
fisco, e, se este ndo for o entendimento, a circunstancia remete ao artigo 291, do Decreto n°
3.048/99, por ter agido de boa fé e ser primaria;

- insurge-se contra a aplicacdo da multa moratoria, pois aplicada de forma
indiscriminada, abusiva e com efeito de confisco, podendo o judiciario afasta-la ou gradua-la
conforme jurisprudéncia que transcreve;
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- defende a inaplicabilidade da Taxa Selic, pois ndo ha lei instituindo esta forma
de cobranca de juros, devendo ser afastada para os creditos tributarios;

- requereu ao final o cancelamento da autuagdo. Juntou documentos de fls.
260/333: procuracao, alteracdo contratual, copias do presente auto de infracao.

- sustenta a inconstitucionalidade da cobranca do Salério Educacéo j& na vigéncia
do Decreto n° 1.422/75 e posteriormente com a Constituicdo de 1988, por vedacdo de delegacéo
de competéncia para instituir o tributo, argumentando que o artigo 25 do ADCT néo recepcionou
referido Decreto;

- defende a inconstitucionalidade da contribuicdo ao Incra, pois as empresas
urbanas ndo sao beneficiarias desta exacdo, e a inconstitucionalidade das contribui¢fes ao Senai,
Sesi e Sebrae, pois a empresa ndo € beneficiaria destes recursos.

A DRJ Campinas, na analise da impugnatéria, manifesta seu entendimento no
sentido de que:

=> tendo em vista que o contribuinte apresentou defesas, todas juntadas no
processo principal AIOP n°® 37.156.305-4, e, sendo os autos formalizados com base nos mesmos
elementos de prova, terdo julgamento conjunto de acordo com o gque consta dos referidos autos.

O defendente néo se insurge diretamente contra os fatos geradores que motivaram
os lancamentos, quais sejam, pagamentos a segurados a titulo de participacdo nos Lucros,
pagamento de pro labore, pagamentos a condutor autbnomo de veiculo rodoviario, diferencas de
contribuicdes do segurado Anténio Carlos Alves Cabral.

=> quanto as preliminares de nulidade, tenta a defesa a inquinar de nulidade os
lancamentos, afirmando que a descricdo das infracGes é deficiente, sem fundamento legal, e que
nédo foram apontados os documentos que originaram a falta para possibilitar sua correcao.

Contudo, ndo vislumbra-se o alegado cerceamento de defesa e prejuizo que
acarrete nulidade nos presentes autos. Isto porque houve a descri¢cdo dos fatos geradores que
originaram o débito, como se verifica do relatado deste julgado e ainda consta a origem dos
valores no Relatério de Lancamentos, fls. 14/17, e os fundamentos legais no relatério
Fundamento Legais do Débito.

Ademais, as bases de célculo constantes dos langamentos foram declaradas pelo
contribuinte em guias GFIP antes do inicio da acdo fiscal, conforme cdpias juntadas pela
fiscalizacdo as fls. 47/54, porém, apds o inicio da acdo fiscal foram retificadas as guias incluindo
apenas um segurado, e, conforme constou no item 3.2 e 3.3 do relatdrio fiscal, o langamento
utilizou-se das GFIP transmitidas antes da acdo fiscal subtraindo-se os valores relativos ao
segurado Aparecido Bento dos Santos (Unico segurado declarado). .
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De outra banda, a empresa ndo anexou qualquer documento que apontasse erro na
apuracdo do levantamento, e apesar de intimada para que apresentasse todas as folhas de
pagamento do periodo fiscalizado, ndo as apresentou para as competéncias abaixo descritas, o
que motivou a lavratura do auto de infracdo n° 37.156.303-8, por descumprimento da obrigacéo
acessOria prevista no artigo 33, 8§ 2° e 3°, da Lei n° 8.212/91.

Portanto, a fiscalizacdo lavrou os autos de infracdo com os documentos fornecidos
pela propria empresa, e a mingua destes, utilizou-se dos valores declarados pela empresa em
GFIP antes do inicio da acdo fiscal. Ressalte-se que além de ndo ter apresentado as folhas de
pagamento do periodo acima identificado, a empresa ndo manteve os Livros Diério de acordo
com as formalidades legais, pois os Termos de Encerramento e Abertura ndo continham
autenticacdo da junta comercial (estes documentos encontram-se acostados as fls.

Invoca ainda o defendente a nulidade da autuacdo por auséncia dos requisitos do
artigo 10 do Decreto n° 70.235/72, por ter sido o auto lavrado fora do local do estabelecimento
da autuada e pela inabilitacdo técnica do fiscal. Contudo, estes argumentos encontram-se
superados na doutrina e na jurisprudéncia. Ademais, a matéria encontra-se sumulada no ambito
do Conselho Administrativo de Recursos FiscaissfCARF do Ministério da Fazenda (antigo
Conselho de Contribuintes - CC), no sentido de que “local da verificagdo da falta” ndo significa
“local em que a falta foi praticada” mas sim “onde esta foi constatada”, nada impedindo que isto
ocorra dentro da prépria reparticdo. Neste sentido a Simula n° 06 do CARF.

Outra questdo arguida pelo impugnante e ja sumulada diz respeito a
desnecessidade dos Auditores da Receita Federal do Brasil terem habilitacdo profissional de
contador para conferir validade ao ato de lancamento. Neste sentido, a Simula do Conselho
Administrativo de Recursos F iscaissfCARF n° 8 estabelece que de forma diversa e a Lei n°
11.457, de 16 de marco de 2007, confere aos Auditores competéncia para, entre outros, constituir
mediante lancamento o crédito tributario e de contribuicBes; executar procedimentos de
fiscalizagcdo; examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresérios, Orgaos,
entidades, fundos e demais contribuintes, sendo esta prerrogativa confirmada pelo disposto no
artigo 33, § 1°, da Lei n° 8.212/91, na redacéo dada pela Lei n® 11.941/2009.

Assim, as alegac6es suscitadas em sede de preliminar ndo sdo capazes de atribuir
vicios de formalidades ao presente langamento.

=> quanto ao mérito, em suas alegagcdes o defendente afirma que faltam os
elementos essenciais ao lancamento, prescritos no artigo 142 do Codigo Tributario
Nacional/CTN. Como ja destacado acima, os fatos geradores do presente lancamento foram
apurados em documento declaratorio elaborado pelo proprio contribuinte, declarados em GFIP
antes da acgdo fiscal, e posteriormente, omitidos devido a retificacdo efetuada nas GFIP apds o
inicio da acéo fiscal.

Ora, o proprio contribuinte declarou a existéncia dos fatos geradores em GFIP,
antes do inicio da acéo fiscal, como comprovam as copias das guias juntadas pela fiscalizacéo as
fls. 30/54, ndo podendo alegar desconhecimento quanto a documentos de sua propria lavra.
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Em relacdo ao pagamento de Participacdo nos Lucros e Resultados aos
empregados, a fiscalizacdo juntou o demonstrativo dos pagamentos relativos ao PLR elaborado
pela propria empresa, fls. 72/75.

Além disto, durante o procedimento fiscal a empresa ndo apresentou todas as
folhas de pagamento conforme j& mencionado alhures, o que ensejou a lavratura de auto de
infracdo por descumprimento do artigo 33, 88 2° e 3°, da Lei n® 8.212/91.

Ora, o impugnante requer provas que nem mesmo foram fornecidas a fiscalizacéo,
portanto totalmente descabida tal exigéncia.

Ademais, as alegacfes genéricas e desacompanhadas de provas ndo permitem
afastar os lancamentos, competindo ao sujeito passivo o 6nus da prova no tocante a fatos
impeditivos, modificativos e extintivos da pretenséo do fisco, como regra geral disposta no art.
333, 1, do Cddigo de Processo Civil.

No que diz respeito ao alegado recolhimento das contribui¢es devidas, ndo
consta qualquer recolhimento para o periodo de 11/2008 a 12/2009, conforme se verifica da tela
do sistema de recolhimentos da Receita Federal do Brasil, juntada a fl. 76 do auto principal.

Ha que se destacar que o defendente faz alusdo em sua defesa a dispositivos de
Lei e normativos que ndo dizem respeito as autuacbes em comento, citando o artigo 32, inciso
IV, da Lei n° 8.212/91 e artigo 291, do Decreto n° 3.048/99, ndo havendo que se falar em
relevacdo da falta em caso de ndo recolhimento de tributo, ndo importando em alteracdo do
lancamento, o fato de ter agido ou ndo de boa fé e ser ou ndo primaria.

=> quanto a multa moratoria, a despeito do impugnante insurgir-se contra a
aplicacdo da multa, afirmando ser de carater confiscatério, esclareco que a administracdo nao
pode afastar exigéncia imposta em lei, sob pena de responsabilidade funcional.

A época dos fatos geradores aqui discutidos, a Lei n° 8.212/91 assim previa a
respeito da multa a ser aplicada em caso de lancamento de oficio de contribuicBes
previdenciarias

Ressalte-se que com a Lei n° 11.941/2009, alterou-se o regime de aplicacdo da
multa aqui discutida, sendo aplicada a legislacdo mais benéfica ao contribuinte de acordo com o
artigo 106. inciso II, “c”. do Codigo Tributario Nacional (CTN), considerando a penalidade
imposta pela legislacédo vigente a época da ocorréncia do fato gerador e a imposta pela legislacdo
superveniente, conforme célculo elaborado “Comparagdo das multas” as fls. 18/20.

Quanto a alegada inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a incidéncia
de acréscimos legais ao débito originario, hd que se ressaltar que ndo cabe aos Orgdos da
administracdo publica apreciar e/ou declarar a inconstitucionalidade ou ilegalidade de qualquer
dispositivo estatuido em lei, mas tdo somente cumpri-los. Isto porque as leis e atos normativos
nascem com a presuncdo de legalidade, os quais devem ser questionados perante o Poder
Judiciério.
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Da mesma forma, a aplicagdo dos juros a taxa Selic ndo pode ser afastada, agindo
a fiscalizacdo em conformidade com as normas prescritas na legislacdo previdenciaria, de acordo
com o artigo 34, da Lei n° 8.212/91.

A possibilidade juridica da aplicacdo da taxa SELIC, em que pese todos os
argumentos expendidos, encontra-se, presentemente, pacificada no Superior Tribunal de Justica.

No tocante a alegacdo de falta de requisito do artigo 282, inciso IV, do CPC, por
ndo constar a origem do débito para a inscri¢cdo do contribuinte em Divida Ativa, vé-se que o
defendente esta a se referir a fase de Execucdo Fiscal, ndo guardando relacdo com o processo
administrativo que antecede a inscrigdo em divida.

Sustenta ainda o0 impugnante a Inconstitucionalidade do Salario Educacéo, Incra,
Sebrae, Sesi e Senai.

Como ja abordado acima, a fase contenciosa administrativa ndo é o foro
competente para dirimir questdes acerca de inconstitucionalidade de textos legais, somente
elididas pelos érgdos do Poder Judiciario, por seu modo peculiar, sendo vedada a declaracédo de
inconstitucionalidade nesta instancia administrativa, conforme disposto na nova redacdo do
artigo 26-A do Decreto n° 70.235/72, incluido pela Lei n® 11.941.

=> quanto ao pedido de pericia, verifica-se 0 ndo atendimento dos pressupostos do
inciso 1V do art. 16 do Decreto n° 70.23 5/72, o que resulta no seu indeferimento, conforme
estabelece 0 §I° do mesmo artigo, pois a impugnante deixou de indicar perito e apresentar
quesitos.

Além disso, o deferimento da prova pericial tica condicionado a demonstracdo de
gue a analise do seu objeto depende de conhecimentos técnicos especializados que contribua
para a elucidacdo dos fatos em discusséo, o que ndo € o caso. A realizacdo da prova pericial ndo
se destina a suprir provas que a empresa deixou de ofertar no prazo de impugnacdo com o fim de
que o langcamento fosse revisto. Ndo foram apresentados dados concretos que, a0 menos,
indicassem possiveis erros na apuracgdo das contribuicdes langadas.

Assim, no contexto apresentado, resta prescindivel a pericia solicitada, além de
ndo terem sido atendidos os requisitos previstos na legislacdo, razdo pela qual vota-se pelo
indeferimento da mesma.

Em face do exposto na fundamentagéo, VOTA a DRJ no sentido de CONHECER
das impugnagcdes e julgar PROCEDENTES os autos de infracdo AIOP n° 37.156.305-4, AIOP n°
37.156.347-0, AIOP n° 37.156.309-7 e AIOP n° 37.156.318.

Em sede de Recurso Voluntario, o contribuinte segue sustentando o quanto
alegado anteriormente, ndo trazendo nenhuma prova adicional para mudar o entendimento dos
julgadores.
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Voto

Conselheira Fernanda Melo Leal, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende as demais condicGes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

No presente caso, 0s argumentos apresentados em sede de Recurso Voluntario
praticamente ndo se diferem do quanto levantado na Impugnacdo. Tendo em vista que toda a
argumentacdo e fundamentacdo foram detalhadamente analisadas na decisdo de piso, e que 0s
fundamentos utilizados na mencionada decisdo estdo em total adequacdo as normas acerca do
tema, ratifico e reitero o quanto decidido pela DRJ.

Quanto ao cerceamento de defesa alegado e suposta nulidade do auto, claro esta
gue o contribuinte teve todos os seus direitos devidamente resguardados. Ate 0 momento tem a
oportunidade de se manifestar e se defender. Nao lhe foi retirado o direito a sua ampla defesa em
nenhum momento do presente processo. Portanto, tendo em vista que sdo meras alegacdes para
sustentar um cerceamento que néo existiu, afasto tal preliminar

O pedido de relevagdo da multa ndo pode ser atendido, uma vez que nédo existe na
legislacdo previdenciaria permissivo legal que autorize citado beneficio.

Quanto a aplicacdo dos juros, € mandatorio o seu emprego de acordo com a
Stimula CARF n° 4 , a qual estabelece que “ A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios
incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos,
no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia -
SELIC para titulos federais.”

Quanto ao langamento em si mesmo, vimos que a empresa deixou apresenta tao
somente alegacOes genéricas e desacompanhadas de provas ndo permitem afastar os
lancamentos, competindo ao sujeito passivo 0 6nus da prova no tocante a fatos impeditivos,
modificativos e extintivos da pretensdo do fisco, como regra geral disposta no art. 333, Il, do
Cddigo de Processo Civil.

Saliente-se que a boa fé é irrelevante neste caso. Vale dizer, é irrelevante para a
configuracdo da infracdo ou aplicacdo da multa.

Quanto as questdes de suposta inconstitucionalidade, repito que ndo as conhego
eis que ausente a competéncia deste colegiado para este tipo de analise.

Quanto ao repetido argumento de nulidade por ter sido lavrado o auto fora do
estabelecimento do contribuinte, como muito bem colocado na decisdo de piso, esse
entendimento j& se encontra superado inclusive sumulado no CARF, através da Sumula ° 06. Ou
seja, ndo ha ilegalidade alguma no Auto de Infracdo lavrado fora do estabelecimento da autuada.
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Outra questdo arguida pelo impugnante e também ja sumulada e evidentemente
demonstrada na deciséo de piso diz respeito a desnecessidade dos Auditores da Receita Federal
do Brasil terem habilitagcdo profissional de contador para conferir validade ao ato de lancamento.
Segue insistindo em sede de Recurso Voluntario e entendo também que tal discusséo ja esta
superada e claramente demonstrada a validade do langcamento.

Vale registrar, mais uma vez, que no mérito o contribuinte nada mais faz do que
alegar que apresentou documentos prestaveis, sem nenhuma prova que corrobore suas alegacoes.

Saliente-se, por amor ao argumento, que o principio pela busca da verdade
material “sempre um guia nos votos desta relatora. Sabemos que o processo administrativo
sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributérios. Tal principio
decorre do principio da legalidade e, também, do principio da igualdade. Busca,
incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da
realidade dos fatos.

De acordo com o principio sdo considerados todos os fatos e provas novos e
licitos, ainda que ndo tragam beneficios a Fazenda Publica ou que ndo tenham sido declarados.
Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a analise de documentos,
oitiva das testemunhas, analise de pericias técnicas e, ainda, na investigacdo dos fatos. Através
das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunc¢des tributarias ou outros
procedimentos que atentem apenas a verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a
administracdo promover de oficio as investigacdes necessarias a elucidacdo da verdade material
para que a partir dela, seja possivel prolatar uma sentenca justa.

A verdade material é fundamentada no interesse publico, logo, precisa respeitar a
harmonia dos demais principios do direito positivo. E possivel, também, a busca e analise da
verdade material, para melhorar a decisdo sancionatoria em fase revisional, mesmo porque no
Direito Administrativo ndo podemos falar em coisa julgada material administrativa.

A apresentacdo de provas e uma andlise nos ditames do principio da verdade
material estdo intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material
apresentara a versdo legitima dos fatos, independente da impressdao que as partes tenham
daquela. A prova ha de ser considerada em toda a sua extensdo, assegurando todas as garantias e
prerrogativas constitucionais possiveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos
especificados pela lei tributéria.

A jurisdicdo administrativa tem uma dinamica processual muito diferente do
Poder Judiciario, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributario,
ndo se deve deixar de analisa-lo sob a égide do principio da verdade material e da informalidade.
No que se refere as provas, € necessario que sejam perquiridas a luz da verdade material,
independente da intencdo das partes, pois somente desta forma serd possivel garantir o um
julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se ao mencionado principio também o festejado principio constitucional da
celeridade processual, positivado no ordenamento juridico no artigo 5°, inciso LXXVIII da
Constituicdo Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo
razoavel, de modo a garantir a utilidade do resultado alcangcado ao final da demanda.



FI. 11 do Ac6rddo n.° 2301-008.565 - 22 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16045.000070/2010-61

Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e
do direito que consubstancia o langamento. Tal obrigacdo, a motivagdo na edicdo dos atos
administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei n® 9.784, de 1999, como
talvez de maneira mais importante em disposi¢des gerais em respeito ao Estado Democratico de
Direito e aos principios da moralidade, transparéncia, contraditorio e controle jurisdicional.

Quanto as demais consideraces, ratifico tudo o quanto exposto e fundamentado
pela DRJ na decisdo de piso.

Desta feita, com fulcro nas argumentacdes e documentacdes apresentadas ao
longo dos autos do presente processo, entendo que deve ser NEGADO provimento ao Recurso
Voluntério e ser mantido o lancamento fiscal nos moldes efetuados.

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de conhecer parcialmente do
recurso, ndo conhecendo das alegac6es de inconstitucionalidade, e na parte conhecida, rejeitar as
preliminares, indeferir o pedido de pericia e negar-lhe PROVIMENTO ao recurso voluntario,
nos moldes acima expostos.

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal



